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O Anteprojeto de Lei  nº 042/2015, de autoria do Vereador  Márcio Paulino da Silva Torres, que DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE BUEIRO INTELIGENTE COMO PREVENÇÃO ÀS ENCHENTES NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.



Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.




Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, mantendo a íntegra da mesma, que está de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL

ANTEPROJETO DE LEI  Nº 042/2015

AUTORIA: VEREADOR MARCIO PAULINO DA SILVA TORRES
A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE BUEIRO INTELIGENTE COMO PREVENÇÃO ÀS ENCHENTES NO MUNICÍPIO DE SETLAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



Art. 1º Dispõe sobre a implantação de Bueiro Inteligente como prevenção as enchentes no município de Sete Lagoas.



Art. 2º O Bueiro Inteligente é composto de duas partes, sendo o Eco Filtro, instalado no interior dos bueiros, é confeccionado com material termoplástico e tem uma capacidade de 300 litros, sendo que o filtro age como uma peneira, permitindo a água passar, mas retendo o material sólido. 




Art. 3º O Executivo poderá firmar convênios com entidades em nível Federal, Estadual e Particulares, objetivando capitalização de recursos financeiros.




Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

                          Câmara Municipal, Sala das Sessões, 08 de maio de 2015.
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